
 

 

 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE  

 PROJETO DE LEI Nº 1.539/2024, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER 

EXECUTIVO ALTERA A LEI Nº 6.889, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

RELATÓRIO 

 

 

 A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre – 

MG, no uso de suas atribuições legais para exame do PROJETO DE LEI Nº 1.539/2024, 

DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO ALTERA A LEI Nº 6.889, 

DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

FUNDAMENTAÇÃO 

 

Em conformidade com as disposições estabelecidas nos artigos 67 e subsequentes 

do Regimento Interno desta Casa, aliados ao artigo 37 e seus parágrafos da Lei Orgânica 

do Município, é incumbência das Comissões Permanentes a análise e emissão de parecer 

acerca das proposições submetidas a elas. No que concerne a esta Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação, delineada expressamente pelo artigo 68 da Resolução 

1.172, de 04 de dezembro de 20121.  

 

                                                      
1 Art. 68. Compete à Comissão de Legislação, Justiça e Redação: 

I – manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao 

aspecto gramatical e lógico dos projetos de leis, emendas à lei orgânica e resoluções 

que tramitarem pela Câmara, ressalvadas as propostas de leis orçamentárias e os 

pareceres do Tribunal de Contas, citando, quando for o caso, o dispositivo 

constitucional, legal ou regimental; 

II – manifestar-se diante do veto do Chefe do Poder Executivo, com exceção dos 

projetos orçamentários, cuja manifestação ficará a cargo da Comissão de Administração 

Financeira e Orçamentária. 

§ 1º Concluindo o parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação pela 

inconstitucionalidade ou ilegalidade de qualquer proposição, esta será remetida ao 

arquivo, salvo se for interposto recurso ao Plenário por 1/3 (um terço) dos vereadores 

em até 5 (cinco) dias contados a partir do protocolo do parecer no setor competente. 

§ 2º O parecer da Comissão de Legislação, Justiça e Redação ao qual for interposto 

recurso, deverá ser apreciado pelo Plenário em discussão e votação únicas, podendo ser: 

I - aprovado, caso em que a proposição irá ao arquivo; ou 

II - rejeitado, caso em que a proposição prosseguirá para as fases de discussão e votação. 

§ 3º Para ser rejeitado, o parecer que concluiu pela inconstitucionalidade ou ilegalidade 

de qualquer proposição deve receber o voto contrário de 2/3 (dois terços) dos membros 

da Câmara. 



 

 

 No que tange à iniciativa, verifica-se que o Projeto em análise observou o 

disposto no art. 45, inciso II da Lei Orgânica Municipal, já que cabe a ele estabelecer 

mudanças no regime jurídico de sua autarquia para adequá-lo à legislação federal: 

 Art. 45. São de iniciativa privativa do Prefeito, entre outros, os projetos de lei que 

disponham sobre: (...) II - o regime jurídico único e os planos de carreira dos servidores públicos 

do Município, autarquias e fundações públicas; 

 Ademais, há de se destacar no que se diz sobre a competência legislativa 

assegurada da Lei Orgânica do Município o art. 39: 

 

Art. 39. Compete à Câmara, fundamentalmente:  

I - legislar, com a sanção do prefeito, sobre todas as matérias de competência do 

Município;  

O Projeto de Lei nº 1.539/2024, O Projeto de Lei integra-se ao Sistema Nacional 

de Habitação de Interesse Social (SNHIS), instituído pela Lei Federal nº 11.124/2005, 

para criar o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social (FHIS) e instituir o 

Conselho Municipal de Habitação de Interesse Social (CMHIS) e Gestor do FHIS. O 

FHIS gerencia recursos para programas de moradia digna para a população de baixa 

renda. O CMHIS, composto por representantes públicos e privados, direciona ações de 

habitação social. A presidência do Conselho Gestor poderá ser exercida por qualquer 

conselheiro, sendo eleita pelos membros do Conselho, o que é considerado mais 

democrático. A inclusão de mais um membro da Secretaria Municipal de Políticas Sociais 

no CMHIS visa proporcionar melhor análise e subsídios ao Conselho. 

Por sua vez, o Departamento Jurídico desta Casa, após análise, emitiu o parecer 

FAVORÁVEL à tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados 

obstáculos legais à sua tramitação. 

 

 

 

 

 

 



 

 

CONCLUSÃO DA RELATORIA 

 

Após análise do presente Projeto de Lei nº 1.539/2024 verificou-se que a 

proposta se encontra com todos os requisitos legais preenchidos. 

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação 

EXARA PARECER FAVORÁVEL, à tramitação do referido Projeto de Lei, julgando-

o apto a ser apreciado pelo Plenário desta Edilidade. É o nosso parecer. 

 

Pouso Alegre, 01 de julho de 2024. 

 

 

_____________________ 

Igor Tavares 

Relator 

 

    _____________________     _____________________ 

          Miguel Júnior Tomate                          Arlindo Da Motta 

Presidente       Secretário 
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